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OBJETIVO 
Definir o modo de instrução do processo de comunicação prévia de construção e ampliação de infra-estruturas aptas 

ao alojamento de redes de comunicações eletrónicas.  
 
ÂMBITO 
No âmbito da comunicação prévia de construção e ampliação de infra-estruturas aptas ao alojamento de redes de 

comunicações eletrónicas, nos termos de n.º 1 do artigo 7.º do DL n.º 123/2009, de 21.05, na sua atual redação e 

artigos 35.º, 36.º e 36.º- A do DL n.º 555/99, de 16.12, na sua atual redação e até que a Portaria mencionada no DL 

n.º 123/2009, de 21.05, relativa aos elementos que devem instruir o processo, entre em vigor. 

 
DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento IMP-DOPPU-SLOP-35-01 a obter na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-

bombarral.pt;  

 Cópia do Bilhete de identidade;  Cópia do Cartão de Contribuinte; ou  Cópia do Cartão do Cidadão; 

 Termo de responsabilidade de autor de projecto de comunicações electrónicas, relativamente ao cumprimento das 

normas legais e regulamentares aplicáveis; (a) 
 Memória descritiva e justificativa; 

 Calendarização da execução da obra; 

 Planta de localização à escala 1/2000 assinalando devidamente os limites da área objeto da operação, a obter na 

Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;  

 Planta de localização à escala 1/25000 assinalando devidamente os limites da área objeto da operação, a obter na 

Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;  

 Extrato das plantas de ordenamento e condicionantes do Plano Diretor Municipal assinalando a área objeto da 

operação, a obter na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;  

 Planta de implantação à escala 1:200 ou superior., com representação integral de todas as infra-estruturas a 

instalar e delimitação do polígono da área de intervenção em domínio público municipal com quantificação da área 

expressa em m2. 

 
 
 
Notas: 
(a) O termo deve ser acompanhado por comprovativo da inscrição do  técnico na respetiva ordem ou associação profissional;  
 

 
 
 


